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Número: 0000002-40.2017.8.18.0052 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Gilbués 

 Última distribuição : 09/10/2020 

 Valor da causa: R$ 12.030,00 

 Processo referência: 0000002-40.2017.8.18.0052 

 Assuntos: Seguro, Protesto Indevido de Título 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CARLOS SILVIO LAURINDO SIRQUEIRA (AUTOR) WALACE BANDEIRA LUSTOSA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

12441
362

09/10/2020 12:01 Petição Inicial Petição Inicial

12441
603

09/10/2020 12:01 14_PDFsam_0000002-40.2017.8.18.0052 Processo Digitalizado Themis Web

12441
622

09/10/2020 12:01 20_PDFsam_0000002-40.2017.8.18.0052 Processo Digitalizado Themis Web



 

CERTIDÃO DE ATESTO
 

 

Atesto, para fins do Art. 5º do provimento nº 17/2018, Corregedoria, haver realizado a migração do Sistema Themis Web

para o Sistema Processo Judicial Eletrônico, Pje, do processo abaixo identificado:
PROCESSO 0000002-40.2017.8.18.0052
Certifico, ainda, que foram juntados do Sistema Themis Web ao Processo Judicial Eletrônico, Pje, os arquivos das
movimentações geradas automaticamente, denominado
“processo completo”.

 
 
 Gilbués, 05 de outubro de 2020

 
 

ELISEU MIGUEL SILVA

Servidor Designado
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS

 
PROCESSO Nº 0000002-40.2017.8.18.0052
CLASSE: Procedimento Comum - Seguro
Autor: CARLOS SILVIO LAURINDO SIRQUEIRA
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

 
 

CERTIDÃO

 
Certifico que os autos foram registrados no sistema Themis-WEB sob o nº

0000002-40.2017.8.18.0052. Dou fé.
 

GILBUÉS, 9 de janeiro de 2017
 
 

ERICK LUSTOSA FIGUEIREDO
Cedido Prefeitura - Mat. nº 052.052.513-28

 

CONCLUSÃO

 
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da Vara

Única da Comarca de GILBUÉS, Dr (a) CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS .Do que,
para constar, lavro este termo.

 
GILBUÉS, 9 de janeiro de 2017

 
 

ERICK LUSTOSA FIGUEIREDO
 Cedido Prefeitura - Mat. nº 052.052.513-28

 

Num. 12441622 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ELISEU MIGUEL SILVA - 09/10/2020 12:03:14
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100912003581800000011770405
Número do documento: 20100912003581800000011770405



A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador  e o código verificador .18713439 2E446.442D9.44234.4E422.6DDF8.4909D

1.  

2.  

3.  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS
Rua Anísio de Abreu, nº 711 Centro, GILBUÉS-PI

 0000002-40.2017.8.18.0052PROCESSO Nº:

 Procedimento ComumCLASSE:

 CARLOS SILVIO LAURINDO SIRQUEIRAAutor:

 SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVATRéu:

 

 

DESPACHO-MANDADO

 DESIGNO para o , a realizaçao de Audiencia de Conciliação, Instruçaodia 08/03/2018 às 10:15 horas
e Julgamento. Intimem-se os advogados, se for o caso, o representante do Ministério Público.

DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E
, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo,COMO MANDADO

servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado,
para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual,
as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.

Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o
cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.
Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o
disposto no § 2º do art. 212 do CPC.

GILBUÉS, 6 de fevereiro de 2018

MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS
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3.  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS
Rua Anísio de Abreu, nº 711 Centro, GILBUÉS-PI

 0000002-40.2017.8.18.0052PROCESSO Nº:

 Procedimento ComumCLASSE:

 CARLOS SILVIO LAURINDO SIRQUEIRAAutor:

 SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVATRéu:

 

 

MANDADO  Nº  0000002-40.2017.8.18.0052

 O(a) Dr.(a) MARKUS CALADO SCHULTZ,  MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única  da Comarca de GILBUÉS,    
MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente Despacho-mandado, proceda a 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DE CARLOS SILVIO LAURINDO SIRQUEIRA e SEGURADORA LÍDER DE
C O N S Ó R C I O S  D E  S E G U R O  D P V A T .

 

DESPACHO-MANDADO

 DESIGNO para o , a realizaçao de Audiencia de Conciliação, Instruçaodia 08/03/2018 às 10:15 horas
e Julgamento. Intimem-se os advogados, se for o caso, o representante do Ministério Público.

DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E
, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo,COMO MANDADO

servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado,
para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual,
as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.

Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o
cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.
Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o
disposto no § 2º do art. 212 do CPC.

GILBUÉS, 6 de fevereiro de 2018

MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS
Rua Anísio de Abreu, nº 711 Centro, GILBUÉS-PI

 0000002-40.2017.8.18.0052PROCESSO Nº:

 Procedimento ComumCLASSE:

 CARLOS SILVIO LAURINDO SIRQUEIRAAutor:

 SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVATRéu:

 

 

MANDADO  Nº  0000002-40.2017.8.18.0052

 O(a) Dr.(a) MARKUS CALADO SCHULTZ,  MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única  da Comarca de GILBUÉS,    
MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente Despacho-mandado, proceda a 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DE CARLOS SILVIO LAURINDO SIRQUEIRA e SEGURADORA LÍDER DE
C O N S Ó R C I O S  D E  S E G U R O  D P V A T .

 

DESPACHO-MANDADO

 DESIGNO para o , a realizaçao de Audiencia de Conciliação, Instruçaodia 08/03/2018 às 10:15 horas
e Julgamento. Intimem-se os advogados, se for o caso, o representante do Ministério Público.

DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E
, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo,COMO MANDADO

servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado,
para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual,
as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.

Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o
cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.
Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o
disposto no § 2º do art. 212 do CPC.

GILBUÉS, 6 de fevereiro de 2018

MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
MOVIMENTAÇÃO SEM DOCUMENTO

 AUDIÊNCIADESCRIÇÃO:
 Audiência de interrogatório, conciliação designada, designada paraOBSERVAÇÕES:

08/03/2018 10:15, 08/03/2018 10:15 Fórum de Gilbúes, Fórum de Gilbúes.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
MOVIMENTAÇÃO SEM DOCUMENTO

 DISPONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICODESCRIÇÃO:
 Movimentação automática.OBSERVAÇÕES:
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA

 

 

 

 

 

 

 
GILBUÉS, 8 de fevereiro de 2018

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS

Processo Nº: 0000002-40.2017.8.18.0052

Classe: Procedimento Comum

Autor: CARLOS SILVIO LAURINDO SIRQUEIRA

Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

        O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí certifica que o(a) DESPACHO MANDADO

movimentado(a) no sistema em 06/02/2018 foi disponibilizado(a) no Diário nº 8372, página

271, na Quarta-feira, 7 de Fevereiro de 2018, computando-se a publicação na Quinta-feira, 8

de Fevereiro de 2018. Este documento é emitido eletronicamente junto ao Sistema

ThemisWEB e a veracidade de sua informação poderá ser verificada no referido periódico.
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CONTEÚDO DA PUBLICAÇÃO
 

 

Processo nº 0000002-40.2017.8.18.0052

Classe: Procedimento Comum

Autor: CARLOS SILVIO LAURINDO SIRQUEIRA

Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)

Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Advogado(s): 

DESIGNO para o dia 08/03/2018 às 10:15 horas, a realizaçao de Audiencia de Conciliação, Instruçao e Julgamento.

Intimem-se os advogados, se for o caso, o representante do Ministério Público.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS

 
 

PROCESSO Nº 0000002-40.2017.8.18.0052
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: CARLOS SILVIO LAURINDO SIRQUEIRA
RÉU: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

 
 
 

CERTIDÃO

 
 
  Certifico para os devidos fins que a audiência designada para o dia

08/03/2018, às 10:15 no Fórum Local foi cancelada para os devidos fins.
 

GILBUÉS, 15 de fevereiro de 2018
 
 

WALDJANNE GOMES DE ANDRADE MANGUEIRA
Assessor Jurídico - Mat. nº 28340
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
MOVIMENTAÇÃO SEM DOCUMENTO

 DISPONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICODESCRIÇÃO:
 Movimentação automática.OBSERVAÇÕES:
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA

 

 

 

 

 

 

 
GILBUÉS, 19 de fevereiro de 2018

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS

Processo Nº: 0000002-40.2017.8.18.0052

Classe: Procedimento Comum

Autor: CARLOS SILVIO LAURINDO SIRQUEIRA

Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

        O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí certifica que o(a) CERTIDÃO movimentado(a)

no sistema em 15/02/2018 foi disponibilizado(a) no Diário nº 8376, página 264, na Sexta-

feira, 16 de Fevereiro de 2018, computando-se a publicação na Segunda-feira, 19 de

Fevereiro de 2018. Este documento é emitido eletronicamente junto ao Sistema ThemisWEB

e a veracidade de sua informação poderá ser verificada no referido periódico.
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CONTEÚDO DA PUBLICAÇÃO
 

 

Processo nº 0000002-40.2017.8.18.0052

Classe: Procedimento Comum

Autor: CARLOS SILVIO LAURINDO SIRQUEIRA

Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)

Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Advogado(s): 

Certifico para os devidos fins que a audiência designada para o dia 08/03/2018, às 10:15 no Fórum Local foi

cancelada para os devidos fins.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS

 0000002-40.2017.8.18.0052PROCESSO Nº:
 Procedimento ComumCLASSE:

 CARLOS SILVIO LAURINDO SIRQUEIRAAutor:
 SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVATRéu:

 
 
 
 

CONCLUSÃO

 
 
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da Vara

Única da Comarca de GILBUÉS, Dr.(a) MARKUS CALADO SCHULTZ para  despacho. 
 

GILBUÉS, 7 de agosto de 2018
 
 
 

GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO
Oficial de Gabinete - Mat. nº 3193
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Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, Juiz(a), em 26/02/2019, às 12:18,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador  e o código verificador .24104046 56B4F.95CAB.5B4DC.F27AB.6AB49.8A558

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS

 
 0000002-40.2017.8.18.0052PROCESSO Nº:

 Procedimento Comum CívelCLASSE:

 CARLOS SILVIO LAURINDO SIRQUEIRAAutor:

 SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVATRéu:

DESPACHO

Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às 
necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da conveniência da 
audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o 
Enunciado n.35 da ENFAM (“Além das situações em que a flexibilização do procedimento é 
autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a 
previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias 
fundamentais do processo”.

Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo 
constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no decreto da revelia e 
na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial.

Expedientes necessários.
 

GILBUÉS, 22 de fevereiro de 2019

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
MOVIMENTAÇÃO SEM DOCUMENTO

 DISPONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICODESCRIÇÃO:
 Movimentação automática.OBSERVAÇÕES:
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA

 

 

 

 

 

 

 
GILBUÉS, 8 de março de 2019

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS

Processo Nº: 0000002-40.2017.8.18.0052

Classe: Procedimento Comum Cível

Autor: CARLOS SILVIO LAURINDO SIRQUEIRA

Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

        O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí certifica que o(a) DESPACHO

movimentado(a) no sistema em 07/03/2019 foi disponibilizado(a) no Diário nº 8622, página

1154, na Quinta-feira, 7 de Março de 2019, computando-se a publicação na Sexta-feira, 8 de

Março de 2019. Este documento é emitido eletronicamente junto ao Sistema ThemisWEB e a

veracidade de sua informação poderá ser verificada no referido periódico.
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CONTEÚDO DA PUBLICAÇÃO
 

 

Processo nº 0000002-40.2017.8.18.0052

Classe: Procedimento Comum Cível

Autor: CARLOS SILVIO LAURINDO SIRQUEIRA

Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)

Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Advogado(s): 

Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para

momento posterior a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do NCPC e em

consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM ("Além das situações em que a flexibilização do procedimento é

autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às

especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo".

Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência

de contestação implicará no decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial.

Expedientes necessários.

GILBUÉS, 22 de fevereiro de 2019

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador  e o código verificador .27476897 D0272.F7EE7.10FE0.24B12.4EE4B.8E4FC

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS
Rua Anísio de Abreu, nº 711 Centro, GILBUÉS-PI

PROCESSO Nº 0000002-40.2017.8.18.0052

CLASSE: Procedimento Comum Cível

Autor: CARLOS SILVIO LAURINDO SIRQUEIRA

Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)

 SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, residente eQUALIFICAÇÃO DA PARTE:
domiciliado na RUA SENADOR DANTAS, Nº 74, 5º ANDAR, bairro CENTRO, RIO DE JANEIRO/Rio de Janeiro,
CEP 20031201.

 CITAÇÃO da parte requerida, acima qualificada, de todo conteúdo da petição inicial   paraFINALIDADE:
apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias.

   Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras asADVERTÊNCIAS:
alegações de fato formuladas pelo autor ( Art. 344 do Novo CPC).

  Cópia do inteiro teor da petição inicial e despacho.ANEXOS:

GILBUÉS, 21 de outubro de 2019.

JOSÉ PAULO DINIZ DA SILVA

Analista Judicial
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS

 0000002-40.2017.8.18.0052PROCESSO Nº

 Procedimento Comum CívelCLASSE:

 CARLOS SILVIO LAURINDO SIRQUEIRAAutor:

 SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVATRéu:

ATO ORDINATÓRIO

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)

 
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17

da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos
distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe,
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema
Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema 
Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no
sistema Themis Web.

 

GILBUÉS, 9 de outubro de 2020

ELISEU MIGUEL SILVA

Servidor Designado - 5211-1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS

 
 

PROCESSO Nº 0000002-40.2017.8.18.0052
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLOS SILVIO LAURINDO SIRQUEIRA
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

 
 
 

CERTIDÃO

 
 
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do

Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos
processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJE, que não existem
quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.

CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas
enumeradas.

CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores
foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o Processo Judicial
Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico -
Pje.

 
 

GILBUÉS, 9 de outubro de 2020
 
 

ELISEU MIGUEL SILVA
Servidor Designado - Mat. nº 5211-1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS

 
 

PROCESSO Nº 0000002-40.2017.8.18.0052
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLOS SILVIO LAURINDO SIRQUEIRA
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

 
 
 

CERTIDÃO

 
 
CERTIFICO o CANCELAMENTO dos presentes autos, que passará a tramitar,

com o mesmo número, exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe,
nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24 de outubro de 2018.

 
 

GILBUÉS, 9 de outubro de 2020
 
 

ELISEU MIGUEL SILVA
Servidor Designado - Mat. nº 5211-1
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